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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL

 Pregão N° 30/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20/2024

Por este instrumento pu blico, de um lado o MUNICI�PIO DE LAVRAS DO SUL, pessoa jurídica de
direito  pu blico  interno,  representado  pelo  Prefeito  Savio  Jhonston  Prestes,  doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado as empresas: 

EMPRESA CNPJ MUNICÍPIO REPRESENTANTE

MC  SUL  COMERCIO
VAREJISTA  E
ATACADISTA  DE
MAQUINAS  E
APARELHOS
AGRICOLAS LTDA

44248074000117 Pelotas

Denominadas CONTRATADAS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de
2021, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e do Decreto Municipal nº 3.549/2023 e as
exige>ncias  estabelecidas  no  edital  e  anexos  e  em  face  do  resultado  obtido  no  PREGA? O
ELETRO@ NICO  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  30/2024,  resolvem  registrar  os  preços
constantes na presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos itens abaixo especificados,
mediante as seguintes clausulas e condiçoD es:

CLA� USULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR
1.1 A  presente  Ata  tem  por  objeto  SRP  para  possíveis  aquisiçoD es  de  baterias  para  os
veículos que integram a frota da Prefeitura de Lavras do Sul., do Termo de Refere>ncia, anexo I
do edital  de PregaDo nº 30/2024, que e  parte integrante desta Ata,  assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcriçaDo.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇO? ES E QUANTITATIVOS
1.2 O  preço  registrado,  as  especificaçoD es  do  objeto,  a  quantidade,  fornecedor(es)  e  as
demais condiçoD es ofertadas na(s) proposta(s) saDo as que seguem:
FORNECEDOR LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN.

MEDI
DA

QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

MC  SUL
COMERCIO

1 1 Bateria  automotiva,
nova,  capacidade:  45

UN 10,0
0

196,00 1.960,00
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VAREJISTA  E
ATACADISTA
DE MAQUINAS
E  APARELHOS
AGRICOLAS
LTDA

(quarenta e cinco) A/H,
voltagem:  12  (doze)
volts, sem manutençaDo,
e  garantia  de  no
mínimo 1 (um) ano.

MC  SUL
COMERCIO
VAREJISTA  E
ATACADISTA
DE MAQUINAS
E  APARELHOS
AGRICOLAS
LTDA

2 2 Bateria  automotiva,
nova,  capacidade:  50
(cinquenta)  A/H,
voltagem  12  (doze)
volts, sem manutençaDo,
e  garantia  de  no
mínimo 1 (um) ano.

UN 36,0
0

299,00 10.764,00

MC  SUL
COMERCIO
VAREJISTA  E
ATACADISTA
DE MAQUINAS
E  APARELHOS
AGRICOLAS
LTDA

3 3 Bateria  automotiva,
nova,  capacidade:  60
(sessenta)  A/H,
voltagem  12  (doze)
volts, sem manutençaDo,
e  garantia  de  no
mínimo de 1 (um) ano.

UN 86,0
0

299,00 25.714,00

MC  SUL
COMERCIO
VAREJISTA  E
ATACADISTA
DE MAQUINAS
E  APARELHOS
AGRICOLAS
LTDA

4 4 Bateria  automotiva,
nova,  capacidade:  70
(setenta)  A/H,
voltagem:  12(doze)
volts, sem manutençaDo,
e  garantia  de  no
mínimo 1 (um) ano.

UN 24,0
0

399,00 9.576,00

MC  SUL
COMERCIO
VAREJISTA  E
ATACADISTA
DE MAQUINAS
E  APARELHOS
AGRICOLAS
LTDA

5 5 Bateria  para  ser
utilizada  em  veículos
automotivos,
camionetes  e
caminhoD es,  nova,
capacidade:  100  (cem)
A/H,  voltagem:
12(doze)  volts,  sem
manutençaDo, e garantia
de  no  mínimo  1  (um)
ano.

UN 144,
00

599,00 86.256,00

MC  SUL
COMERCIO
VAREJISTA  E
ATACADISTA
DE MAQUINAS
E  APARELHOS

6 6 Bateria  para  ser
utilizada  em  veículos
pesados,  nova,
capacidade: 150 (cento
e  cinquenta)  A/H,
voltagem:  12  (doze)

UN 29,0
0

739,00 21.431,00
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AGRICOLAS
LTDA

volts, com manutençaDo,
e  garantia  de  no
mínimo 1(um)  ano.

MC  SUL
COMERCIO
VAREJISTA  E
ATACADISTA
DE MAQUINAS
E  APARELHOS
AGRICOLAS
LTDA

7 1 Bateria  para  ser
utilizada  em  veículos
pesados,  como
caminhoD es,  o> nibus  e
tratores,  nova,
capacidade  180  (cento
e  oitenta)  H/A,
voltagem:  12  (doze)
volts, com manutençaDo,
e  garantia  de  no
mínimo 1 (um)  ano.

UN 80,0
0

949,00 75.920,00

CLA� USULA SEGUNDA – O� RGA? O GERENCIADOR E PARTICIPANTE
2.1 O o rgaDo gerenciador e  o Município de LAVRAS DO SUL.

CLA� USULA TERCEIRA - DA VIGE@ NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 O prazo de vige>ncia da ata de registro de preços sera  de 1 (um) ano e podera  ser
prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado
ao preço praticado pelo mercado, o que sera  atestado mediante pesquisa de preços atualizada,
na  forma  do  art.  23  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  conforme  o  Decreto  Municipal  nº
3.548/2023.

3.2 O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuira  vige>ncia de acordo 
com as disposiçoD es  nela contidas e em observa>ncia aos arts.  105 a 114 da Lei  Federal  nº
14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa ao correspondente edital.

CLA� USULA QUARTA - DA ALTERAÇA? O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 E�  vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, salvo,
justificadamente, nos casos previstos no art. 124, da lei nº 14.133/21.

CLA� USULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1 O  prestador  tera  o  seu  registro  cancelado  por  despacho  do  o rgaDo  gerenciador,
assegurado o contradito rio e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:
5.1.1 NaDo  cumprir  as condiçoD es  da Ata de Registro de Preços (Analisado caso atraves  de
Processo Administrativo Especial);
5.1.2 Sofrer sançaDo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21.
5.1.3 Caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente
comprovados e justificados e comprovados os fatos;
5.1.4 Por razoD es de interesse pu blico.

CLA� USULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES
6.1 O licitante vencedor sera  convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias u teis,  sob
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pena de decair o direito aN  contrataçaDo, sem prejuízo das sançoD es previstas no Edital.
6.2 O prazo de vige>ncia da Ata de Registro de Preço, sera  pelo período de 01 (um) ano e
podera  ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.133/2021).
6.3 Sera  facultado aN  AdministraçaDo, quando o convocado naDo assinar a ARP ou naDo aceitar
ou naDo retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçoD es estabelecidas no Edital,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçaDo, para a celebraçaDo da Ata nas
condiçoD es ofertadas pelos licitantes remanescentes, quando frustrada a negociaçaDo de melhor
condiçaDo.
6.4 Decorrido  o  prazo  de  validade  da  proposta  indicado  no  item  6.1  do  Edital,  sem
convocaçaDo para a contrataçaDo, ficaraDo os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5 A recusa injustificada do adjudicata rio em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o
instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  AdministraçaDo  caracterizara  o
descumprimento  total  da  obrigaçaDo  assumida  e  o  sujeitara  aN s  penalidades  legalmente
estabelecidas, previstas no edital, e aN  imediata perda da garantia de proposta em favor
do o rgaDo licitante.

CLA� USULA SE� TIMA - DO PREÇO
7.1 Durante a vige>ncia desta ata, os preços seraDo fixos e irreajustaveis, assegurado o direito ao
equilíbrio econo> mico-financeiro, nos casos e condiçoD es previstos no respectivo edital.

CLA� USULA OITAVA - DAS OBRIGAÇO? ES DA DETENTORA DA ATA
8.1 A detentora da ata devera  seguir as normas descritas no Edital e Termo de Refere>ncia
da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.
8.2 Fornecer  e  manter  atualizado e-mail  e  telefone para  contato e encaminhamento da
Nota de Empenho ou Ordem de Compra.

CLA� USULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇA? O
9.1 O recebimento dos objetos assim como sua fiscalizaçaDo devera  seguir o exigido no Termo
de Refere>ncia da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo II do edital.

CLA� USULA DE� CIMA – DO PAGAMENTO
1.1 O pagamento dar-se-a  nos moldes descritos no Termo de Refere>ncia da(s) Secretaria(s)
Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

CLA� USULA DE� CIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇO? ES E DAS SANÇO? ES ADMINISTRATIVAS
11.1 O licitante ou o contratado sera  responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infraçoD es:
a) Dar causa aN  inexecuçaDo parcial do contrato;
b) Dar causa aN  inexecuçaDo parcial do contrato que cause grave dano aN  AdministraçaDo, ao
funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa aN  inexecuçaDo total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentaçaDo exigida para o certame;
e) NaDo  manter  a  proposta,  salvo  em  decorre>ncia  de  fato  superveniente  devidamente
justificado;
f) NaDo celebrar o contrato ou naDo entregar a documentaçaDo exigida para a contrataçaDo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execuçaDo ou da entrega do objeto da licitaçaDo sem motivo
justificado;
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h) Apresentar declaraçaDo ou documentaçaDo falsa exigida para o certame ou prestar
 declaraçaDo falsa durante a licitaçaDo ou a execuçaDo do contrato;
i) Fraudar a licitaçaDo ou praticar ato fraudulento na execuçaDo do contrato;
j) Comportar-se de modo inido> neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçaDo;
m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2 SeraDo aplicadas ao responsavel pelas infraçoD es administrativas previstas no item
11.1 deste edital as seguintes sançoD es:
a) Adverte>ncia;
b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco decimos por cento) e maximo de 30% (trinta por
cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) Impedimento  de  licitar  e  contratar,  no  a>mbito  da  AdministraçaDo  Pu blica  direta  e
indireta do o rgaDo licitante, pelo prazo maximo de 3 (tre>s) anos.
d) DeclaraçaDo  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  a>mbito  da  AdministraçaDo
Pu blica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tre>s) anos e
maximo de 6 (seis) anos.
11.3 As sançoD es previstas nas alíneas “a”, “c” e“d” do item 11.2. da presente Ata poderaDo ser
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
11.4 A  aplicaçaDo  de  multa  de  mora  naDo  impedira  que  a  AdministraçaDo  a  converta  em
compensato ria  e  promova a  extinçaDo  unilateral  do contrato com a  aplicaçaDo  cumulada de
outras sançoD es, conforme previsto no item 11.2 da presente Ata.
11.5 Se a multa aplicada e as indenizaçoD es cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente  devido  pela  AdministraçaDo  ao  contratado,  alem  da  perda  desse  valor,  a
diferença sera  descontada da garantia prestada ou sera  cobrada judicialmente.
11.6 A aplicaçaDo  das  sançoD es  previstas  no  item 11.2.  desta  Ata  naDo  exclui,  em  hipo tese
alguma, a obrigaçaDo de reparaçaDo integral do dano causado aN  AdministraçaDo Pu blica.
11.7 Na  aplicaçaDo  da  sançaDo  prevista  no  item  11.2,  alínea  “b”,  do  presente  edital,  sera
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua
intimaçaDo.
11.8 Para aplicaçaDo das sançoD es previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 do presente
Edital  o licitante ou o contratado sera  intimado para,  no prazo de 15 (quinze)  dias  u teis,
contado da data de intimaçaDo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
11.9 Na hipo tese de deferimento de pedido de produçaDo de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensaveis pela comissaDo, o licitante ou o contratado podera  apresentar
alegaçoD es finais no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data da intimaçaDo.
11.10 SeraDo  indeferidas  pela  comissaDo,  mediante  decisaDo  fundamentada,  provas  ilícitas,
impertinentes, desnecessa rias, protelato rias ou intempestivas.
11.11 A  personalidade  jurídica  podera  ser  desconsiderada  sempre  que  utilizada  com
abusododireitopara facilitar, encobriroudissimulara pra tica dosatos ilícitosprevistos nesta Lei
ou para provocar confusaDo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoD es aplicadas aN
pessoa  jurídica  seraDo  estendidos  aos  seus  administradores  e  so cios  com  poderes  de
administraçaDo,  a  pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relaçaDo  de
coligaçaDo ou controle, de fato ou de direito, como sancionado, observados, em todos os casos,
o contradito rio, a ampla de fesa e a obrigatoriedade de ana lise jurídica previa.
11.12 E�  admitida a reabilitaçaDo do licitante ou contratado perante a pro pria autoridade que
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) ReparaçaDo integral do dano causado aN  AdministraçaDo Pu blica;
b) Pagamento da multa;
c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicaçaDo da penalidade, no caso de
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impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (tre>s) anos da aplicaçaDo da penalidade, no caso de
declaraçaDo de inidoneidade;
d) Cumprimento das condiçoD es de reabilitaçaDo definidas no ato punitivo;
e) Ana lise jurídica previa,  com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos neste artigo.
11.13 A sançaDo pelas infraçoD es previstas nas alíneas “h” e “m” do item 11.2 do presente Edital
exigira ,  como  condiçaDo  de  reabilitaçaDo  do  licitante  ou  contratado,  a  implantaçaDo  ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsavel.

CLA� USULA DE� CIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇO? ES GERAIS
12.1 Integra este documento, independentemente de transcriçaDo, o edital PregaDo Eletronico
SRP 57/2023, Termo de Refere>ncia e a proposta da empresa.
12.2 A proponente que vier a ser contratada ficara  obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoD es
contratuais,  os  acrescimos ou supressoD es  que se fizerem necessa rios,  por convenie>ncia da
AdministraçaDo,  dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o
valor inicial atualizado do contratado.
12.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Lavras do Sul – RS para dirimir quaisquer litígios
oriundos da licitaçaDo e da Ata dela decorrente, com expressa renu ncia a outro qualquer, por
mais privilegiado que seja.

LAVRAS DO SUL 27 de setembro de 2024.

Savio Johnston Prestes 
Prefeito Municipal

 

 

Empresa


